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RESUMO

Pesquisa desenvolvida no âmbito do Direito Internacional Tributário e Direito 
Internacional Econômico, que objetiva, dentre outros aspectos ponderativos, analisar 
a perspectiva de formação de uma efetiva união aduaneira no âmbito do Mercado 
Comum do Sul-MERCOSUL e expor questões referentes a este sistema regional de 
integração. O MERCOSUL é um mercado formado por Brasil, Argentina, Paraguai e 
Uruguai, que visa facilitar a integração dentro do próprio bloco e desse com outros 
países. Tema que é bastante atual, pois acordos e tratados são firmados em curto 
prazo com a expectativa de que o MERCOSUL se torne uma união aduaneira 
completa. Demonstrar, ainda, sua importância para o desenvolvimento tanto dos 
países envolvidos de uma forma individual, como do sistema em si, fortalecendo 
inclusive a América do Sul. Importante se faz o estudo da legislação e da doutrina 
para que se faça um contexto histórico desde a criação do MERCOSUL e da tarifa 
externa comum até a sua importância e necessidade nos dias atuais. Tem-se ainda 
como foco do estudo a expectativa do fim das exceções à tributação, levando-se em 
conta que ainda existem diversas vigentes. Alertar que as exceções que impedem a 
formação perfeita desta união aduaneira estão ligadas aos fatores sociais e 
históricos dos países envolvidos e que sem a sua utilização o mercado talvez nem 
tivesse chegado a ser criado. Confrontar a situação tributária do MERCOSUL com 
outros sistemas de integração, similares ou mais completos para com base na 
comparação, ponderar as vantagens e desvantagens deste sistema. É objeto da 
pesquisa princípios e normas aplicados ao Direito em geral, tais como: Direito 
Internacional, Direito Comercial, Direito Tributário e Direito Econômico, com o 
objetivo de melhor avaliar a situação em tela. Verificar se o impacto que as exceções 
à tributação comum vêm causando na economia dos países envolvidos no 
MERCOSUL e se a completa efetivação da tarifa externa comum será prejudicial ou 
benéfica para os países em questão, criando assim uma união aduaneira completa. 
Analisar as normas de Direito Internacional Econômico acerca dos sistemas 
regionais de integração, verificando a compatibilidade destas com o MERCOSUL.

Palavras-chave: MERCOSUL. União aduaneira. Tarifa externa comum. 
Multilateralismo. 



ABSTRACT 

Work developed within the International Tax Law and International Economic Law, 
which aims, among other aspects evaluated, analyze the prospect of forming an 
effective customs union within the Southern Common Market-MERCOSUR and 
expose issues related to this system of regional integration. MERCOSUR is a market 
formed by Argentina, Brazil, Paraguay and Uruguay, which aims to facilitate 
integration within the bloc itself, and between it with other countries. Subject that is 
very current, because agreements and treaties are signed in the near term with the 
expectation that Mercosur will become a full customs union. Further demonstrate its 
importance to the development of both countries involved in an individual way, and 
the system itself, including strengthening South America. The study of law and 
doctrine is important in order to do a historical context, since the creation of 
MERCOSUR and its common external tariff, until its importance and necessity 
nowadays. There is also a focus on the study of the expectation in the end of the 
exceptions to taxation, taking into account that there are still many regulations. Warn 
that the exceptions which prevent the perfect formation of this customs union are 
related to social and historical factors of the countries involved and that without their 
use, it’s probably that the market had never been created. Confronting the tax 
situation of the MERCOSUR integration with other systems, similar or more  
complete, in order to consider the advantages and disadvantages of this system. It is 
the object of research principles and standards applied to law in general, such as: 
International Law, Commercial Law, Tax Law and Economic Law, with the purpose of 
better assessing the situation on screen. Check if the impact that the exceptions to 
the common tax have caused on the economies of countries involved in 
MERCOSUR and if the full realization of the common external tariff will be damaging 
or beneficial to the countries in question, thus creating a full customs union. Analyze 
the standards of International Economic Law on regional systems integration, 
verifying the compatibility of these with MERCOSUR.

Key words: MERCOSUR. Customs union. Common external tariff. Multilateralism. 
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